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Uma abordagem jurídica da construção civil

Obra de construção civil significa a 
construção, a demolição, a reforma ou a 
ampliação de edificação, de instalação ou de 
qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou 
subsolo.

O conceito de obra de construção 
civil, para efeitos de custeio da Seguridade 
Social, é bastante amplo e, não são poucos os 
autores dizendo ser a construção o ato de 
construir. Construir, fazer um edifício e este, 
segundo o dicionarista, é construção de 
alvenaria ou madeira para morada. Morada, 
lugar destinado à habitação. Esta, sob o título 
de casa, é residência ou domicílio.

Sendo assim, a responsabilidade 
civil tem sido um dos grandes temas atuais, 
com o avanço da tecnologia e serviços, os 
quais podem oferecer riscos a sociedade. 
Para tanto, é de suma importância esta 
abordagem no aspecto legal para atender uma 
necessidade  moral, social e jurídica que 
garante a segurança de toda sociedade, no 
que diz respeito a construção civil.

Os elementos contratuais tem por 
objetivo a salvaguarda do ordenador primário 
do empreendimento no sentido de isentar-se 
da responsabilidade civil e criminal por 
quaisquer danos causados ao meio ambiente, 
frente ao emprego de métodos e técnicas 
lesivas ou não autorizadas, ou mesmo frente a 
atividades ou procedimentos não contidas no 
licenciamento ambiental do empreendimento, 
ou ainda diante de qualquer infração 
ambiental decorrente da atividade contratada. 
Destaca-se no edital nº062/02 (14/09/01), 
garantir, durante a execução das obras, a 
continuidade, a segurança de tráfegos e a 
conservação de segmentos já executados e 
em execução até a entrega final da obra, bem 
como sinalizar e manter a vigilância 
necessária à segurança do tráfego. Ainda, 
(14/09/07) conservar o trecho sob sua 
responsabilidade até o seu recebimento 
definitivo.

É competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: [...] promover programas de 
construção de moradias e melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento 

básico. Ainda, no Art. 6º são direitos sociais a 
educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26,2000).

A Lei 10.257/2001, cognominada 
Estatuto da Cidade, regulamentou os artigos 
constitucionais (182 e 183) que tratam da 
política urbana, garantindo o direito às cidades 
sustentáveis, entendido como o direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, 
e instrumentos para a atuação do Poder 
público que pode, em última medida, 
desapropriar a terra.

Sem dúvida, embora a propriedade 
móvel continue a ter sua relevância, a questão 
da propriedade imóvel, a moradia e o uso 
adequado da terra passam a ser a grande, 
senão a maior, questão do século XX, 
agravada nesse início de século XXI pelo 
crescimento populacional e empobrecimento 
geral das nações. Este novo século terá sem 
dúvida, como desafio, situar devidamente a 
utilização social da propriedade. (VENOSA, 
2005, p. 176).

No artigo 2°53 da Lei nº. 
10.257/2001 –A expressão cidades 
sustentáveis é nova na legislação brasileira e 
tem sua inspiração na locução do 
desenvolvimento sustentável, que respeita os 
limites ecológicos do planeta, com utilização 
adequada dos recursos ambientais para 
satisfação das necessidades presentes sem 
sacrifício das gerações futuras, sobrelevando 
o sentido da solidariedade.

A Constituição Federal de 1988 
erigiu a dignidade da pessoa humana a 
princípio fundamental irradiante sobre todo o 
texto fundamental (artigo 1º, III) e constitutivo 
do Estado Democrático de Direito. Trouxe, 
também, um novo paradigma para o direito de 
propriedade imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana e a desapropriação 
da terra, com pagamento em títulos da dívida 
pública (artigo 5º, XXII e XXIII). Destacou, 
ainda, os direitos sociais, no artigo 6º, 
incluindo entre eles, por meio da Emenda 

Constitucional nº 26/2000, o direito à moradia 
que etimologicamente do latim, morari, 
significa demorar, ficar. (MATTOS, 2003, p. 
42).

Sendo assim, toda obra requer os 
conhecimentos e responsabilidade técnica de 
um construtor. O construtor  é gênero de quem 
constrói, podendo ser profissional autônomo, 
grupo de autônomos (cooperativa) ou 
empreiteiro estabelecido com empresa de 
construção civil registrada no Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 
Entende-se como execução total da obra a 
responsabilidade pela execução de todos os 
serviços para a realização da obra, 
compreendidos em todos os projetos a ela 
inerentes(Boletim Mapa Fiscal nº 37/2000).

Conforme o “Manual do engenheiro” 
(Ed. Globo, Rio, v. 7, tomo II, p. 3), construir é 
“associar convenientemente os materiais, 
tendo em vista exprimir um pensamento, uma 
idéia. O engenheiro responsável é o  
profissional liberal que presta serviço para 
pessoas físicas ou jurídicas. O modo de como 
reuni-los constitui o processo ou sistema 
construtivo”. O responsável pela obra de 
construção civil pessoa jurídica, está obrigado 
a efetuar escrituração contábil relativa à obra. 
Sendo assim, o  executor da obra de 
construção civil, é responsável pelo 
pagamento de contribuições em relação à 
remuneração paga, devida ou creditada aos 
segurados que lhes prestam serviços na obra, 
na mesma forma e prazos aplicados às 
empresas em geral.

Ainda, a responsabilidade dentro da 
construção civil decorre de duas formas: a 
obrigação de meio e a obrigação de resultado. 
Na primeira, o profissional coloca sua 
habilidade técnica, prudência e diligência. Na 
Segunda, assume o compromisso de 
conseguir um resultado, através de uma boa 
execução,  garantindo solidez e segurança. O 
artigo 618 do Código Civil dispõe sobre a 
solidez e segurança do trabalho, tratando 
tanto de defeitos que, pela sua gravidade, 
podem acarretar a ruína da obra, como por 
danos causados por infiltrações, vazamentos, 
quedas de blocos e outros.

Para tanto, reputa-se ao 
responsável pela execução da obra o prazo de 
garantia de cinco anos. Segundo o  eminente 
doutrinador Hely Lopes Meirelles, in Direito 
administrativo, sendo assim, o executor será 
responsabilizado por defeitos do material que 
aplica e pela imperfeição dos serviços que 
executa. Outras responsabilidades dizem 
respeito ao executor como: responsabilidade 
técnica de execução, responsabilidade 
contratual, de solidez e segurança, 
responsabilidade sobre os materiais que são 
empregados na obra, danos causados a 
t e r c e i r o s  e m  v i r t u d e  d e  
vibrações/quedas/desabamentos, 
responsabilidade penal ou criminal; em 
acidentes de trabalho, bem como, 
responsabilidade ética previstos pela 
Resolução nº 1002 de 26/11/2002 do CONFEA 
(Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia).

Sendo a construção civil um setor de 
pleno desenvolvimento, ocupando parcela 
significativa das atividades industriais do 
Brasil, refletindo o crescimento das cidades, 
da economia e consumindo grandes 
investimentos, a construção civil enquadra-se 
como atividade industrial.

Conclui-se que, a Construção Civil é 
responsável direta por uma importante fatia do 
desenvolvimento econômico brasileiro. Os 
investimentos nessa área continuarão em 
crescimento, haverá a criação de muitas 
empresas construtoras, mais ofertas de 
empregos e um enorme desenvolvimento 
demográfico social.

Para tanto, é necessário que os 
futuros profissionais executores de obras civis 
sejam coerentes em suas atitudes de 
responsabilizarem-se por suas obras, a fim de 
garantir a segurança de toda população que 
recebe a prestação de serviços.

Quando o trabalho é desempenhado 
com responsabilidade e solicitude, toda e 
qualquer ação vem agregar valores e 
soberania de toda nação. Assim, a construção 
civil contribui e muito para o desenvolvimento 
nacional de nosso país.


